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PORTARIA N. 404/2025 
De: 07 de Agosto de 2025 

 

 
Dispõe sobre a cessão de servidor e dá outras providencias” 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

CONSIDERANDO a defasagem de pessoal que assola a Polícia 

Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso. 

 

CONSIDERANDO que a Delegacia de Polícia de Porto dos 

Gaúchos está sem a presença de um escrivão. 

 

CONSIDERANDO que o andamento dos serviços policiais está 

completamente prejudicado.  

 

CONSIDERANDO a parceria entre a Polícia Judiciária Civil e a 

Prefeitura de Porto dos Gaúchos, sempre em prol do bom atendimento da sociedade. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Ceder a servidora Lilian Nunes Balassone inscrita no 

CPF nº 098.***.***-08, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo para 

exercer o cargo de escrivão AD HOC junto à delegacia de Porto dos Gaúchos por tempo 

indeterminado. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Porto dos Gaúchos MT, em 07 de Agosto de 2025. 

 

  

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU  

Prefeito Municipal 

  

 

  


